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DECRETO N9 6 . 6 5 8 DE 25 DE MAIO DE 1983-ANO 
DO CENTENÁRIO DE GETOLIO VARGAS 

DELEGA c o m p e t ê n c i a p a r a a u t o r i ­
z a ç ã o d e d e s p e s a s e d á o u t r a s o r o v i d ê n -
c i a s . 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, n o u s o de s u a s a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , 
e t e n d o em v i s t a o d i s p o s t o no i n c i s o XIX, d o a r t . 70 d a C o n s t i t u i ç ã o do E s t a ­
do do R i o de J a n e i r o , e o q u e c o n s t a do P r o c e s s o E - 0 9 / 5 . 2 2 5 / 6 0 1 / 8 3 , 

D E C R E T A : 

A r t . 19 - F i c a d e l e g a d a c o m p e t ê n c i a a o C o m a n d a n t e G e r a l do C o r p o de B o m b e i ­
r o s do E s t a d o d o R i o d e J a n e i r o e a o D i r e t o r G e r a l d a D e f e s a C i v i l d o E s t a d o 
do R i o de J a n e i r o p a r a , como o r d e n a d o r e s de d e s p e s a s , p r a t i c a r n o s t e r m o s d a 
l e g i s l a ç ã o em v i g o r , t o d o s o s a t o s d e g e s t ã o o r ç a m e n t á r i a , f i n a n c e i r a e p á t r i 
m o n i a l , t a i s c o m o : 

a) a u t o r i z a r l i c i t a ç õ e s e a p r o v a r o s r e s p e c t i v o s r e s u l t a d o s ( i n c l u s i v e a c e ^ 
t a ç ã o do o b j e t o do c o n t r a t o ) , bem como d i s p e n s á - l a s o u a n u l á - l a s q u a n d o f o r o 
c a s o ; 

b ) a u t o r i z a r d e s p e s a s , e m i s s ã o de N o t a s d e E m p e n h o , m o v i m e n t a ç ã o d e R e c u r -
s o s F i n a n c e i r o s , P a g a m e n t o d e D e s p e s a O r ç a m e n t á r i a e E x t r a - o r ç a m e n t ã r i a , e m i s ­
s ã o d e O r d e n s B a n c á r i a s , O r d e n s d e P a g a m e n t o e C h e q u e s ; 

c) a u t o r i z a r 
ç õ e s d e c o n t a s ; 

a c o n c e s s ã o d e a d i a n t a m e n t o s e a p r o v a r a s r e s p e c t i v a s p r e s t a -

d) a p l i c a r a s p e n a l i d a d e s p e c u n i á r i a s p r e v i s t a s em l e i g u a n d o s e v e r i f i c a r * 
d e s c u m p r i m e n t o d e o b r i g a ç ã o c o n t r a t u a l , i n c l u s i v e i n o b s e r v â n c i a d e p r a z o , n o s 
c a s o s d e f o r n e c i m e n t o d e m a t e r i a l o u p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s . 

A r t . 2 9 - Do p r e s e n t e d e c r e t o s e r á d a d o c o n h e c i m e n t o i m s d i a t o a o T r i b u n a l d s 
Contas do Es tado do Rio de J a r e i r c n o s t e r n o s do p a r á g r a f o ú n i c o , do a r t . 289 d o C ó d i g o 
d e A d m i n i s t r a ç ã o F i n a n c e i r a e C o n t a b i l i d a d e P ú b l i c a do E s t a d o d o R i o d e J a n e i ­
r o . 

A r t . 3 9 - 0 p r e s e n t e D e c r e t o e n t r a r á em v i g o r na d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o , r e 
t r o a g i n d o o s s e u s e f e i t o s a p a r t i r de 14 de a b r i l de 19 8 3 , r e v o g a d a s a s d i s p o ­
s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

R i o de J a n e i r o , 25 d e m a i o de 1 9 8 3 

LEONEL BRIZOLA 
CIBILIS VIANA 

DECRETO N9 6659, DE 25 DE MAIO DE 1983 - ANO 
DO CENTENÁRIO DE GETÜLIO VARGAS 

CRIA órgãos de atuação do Mi­
nistério Público do Entado do Rio de 
Janeiro, o dã outrao providenciar}. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no U30 das atribuições que lhe con_ 
fere o art. 47 da Lei Complementar n9 26, de 21.5.82,e tendo em vista o que 
consta do Processo n9 E-15/3.052/83, 

D E C R E T A : 

Art. 19 - Ficam criados, som aumento de despesa, 15 (quinze) órgãos de atua 
ção do Ministério Público do Estudo do Rio de Janeiro, assim especificados: 

1 - 6 (seio) Curadorias do Família; 

II - 9 (.nove) Promotoricn de Juntiça. 

Art. 2 9 - 0 Procurador-Geral de Justiça, na forma do disposto no art. 10,in 
ciso XI, da Lei Complementar n9 28, de 21.05.82, oxpodirá os atos necessários 
ao estabelecimento da correspondência entre os órgãos de atuação criados pelo 
presente decreto e os órgãos judiciais pertinentes. 

Art. 39 - Este docreto entrara em vigor na data de sua publicação,revogadas 
as disposições ora contrário. , ,.„_ 

Rio de Janeiro, 25 de maio do 1983 

LEONEL BRIZOLA 

VIVALDO VIEIRA BARBOSA 

DECRETO N9 6660 DE 25 DE MAIO DE 1983 - ANO 
DO CENTENÁRIO DE GETÜLIO VARGAS 

INSTITUI Comissão Especi 
ai de Inquérito para apurar irregu 
laridades referentes ã Companhia 
Central de Abastecimento - COCEA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le­
gais, 

CONSIDERANDO que é do conhecimento público haver sido encontrada pelo atual 
Governo a Companhia Central de Abastecimento - COCEA em estado calamitoso de 
crise e descrédito; 

CONSIDERANDO que este estado-de-fato decorre de vícios e irregularidades que 
levaram a empresa a um ponto e inviabilidade insuperável e a decorrente colap­
so no sistema de abastecimento de sccolas e estabelecimentos hospitalares e 
prisionais; 

CONSIDERANDO que, em tais circunstâncias, cumpre ao Governo o indeclinável 
dever de intervir na Companhia, o que se concretizou com a edição do Decreto 
n9 6656, de 24 de maio de 1983; 

CONSIDERANDO que um dos mais destacados propósitos da intervenção ê verifi 
car, com a necessária rapidez, as ocorrências que levaram a COCEA a lastimável 
situação &n que se encontra; e 

CONSIDERANDO que uma Comissão Especial de Inquérito constituídas por especi 
alistas de Alto nível será instrumento adequado a apurar em profundidade o acu 
mulo de débitos, a deterioração de toneladas de gêneros, as anomalias nas 
compras, nos preços e nas entregas e todos os demais vícios e irregularidades, 

D E C R E T A : 
Art. 19 - Fica instituída Comissão Especial de Inquérito, com a finalidade' 

de apurar irregularidade no funcionamento da Companhia Central de Abastecimen­
to - COCEA. 

Art. 29 - A Comissão a que se refere o art. 19 será integrada por um Procu­
rador do Estado, que a presidirá, um membro do Ministério Público e por|um Con 
tador, designados pelo Governador do Estado. 

Art. 39 - A Comissão exercera suas atribuições em colaboração com o Interven 
tor na COCEA. 

Art. 49 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga -
das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1983 

LEONEL BRIZOLA 
CIBILIS VIANA 
VIVALDO VIEIRA BARBOSA 
CÉSAR FPITÃCIO MAIA 
ANTÔNIO CARLOS PEREIRA PINTO 

DECRETO DE 25 DE MAIO DE 1983-ANO 
DO CENTENÁRIO DE GETOLIO VARGAS 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
consta do processo n9 E-10/01474/83, 

R E S O L V E conceder exonerarão a PÉRIANDRO 
MOLITERNO MOTTA do cargo om comissão de Diretor Ge 
ral do Departamento do Trânsito do Estado do Rio de 
Janoiro-DETRAN-RJ, símbolo DAS-9, da Secretaria de 
Estado de Transportes, do Quadro Permanente do EGta 
do Rio de Janeiro. 

Rio do Janeiro, 25 do maio de 19 83 

LEONEL BRIZOLA 

DECRETO DE 25 DE MAIO DE 1983 - ANO 
DO CENTENÁRIO DE GETÜLIO VARGAS 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,no 
de suas atribuições legaic, e tendo em vista o 
consta do procoooo n9 E-10/01474/83, 

uso 
que 

R E S O L V E nomear MARCELO RICARDO FERREIRA A 
MERICO DOS R£IS para exercer o cargo em comissão 
de Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Es 
tado do Rio de Janoiro-DETRAN-RJ, símbolo. DAS-9,da 
Secretaria de Eotado do Transportes, do Quadro Per 
manente do Eotado do Rio de Janeiro, na vaga decor 
rente da exoneração de PÉRIANDRO MOLITERNO MOTTA. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1983 

LEONEL BRIZOLA 

DECRETO. DE 25 DE MAIO DE 1 9 8 3 - ANO 
DO CENTENÁRIO DE GETÜLIO VARGAS 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no u s o 
d e s u a s a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , 

R Ü S O L V E n o m e a r PÉRIANDRO MOLITERNO MOTTA 
p a r a e x e r c e r o c a r g o em c o m i s s ã o de D i r e t o r - P r e s i -

S e n t e da L o t e r i a do E s t a d o d o R i o d e J a n e i r o - L0T2RJ 
s í r b o l o D*iS-9,da S e c r e t a r i a d e E s t a d o d e F a z e n d a , c o 
Q u a d r o P e r m a n e n t e do E s t a d o do R i o de J a n e i r o , na 
v a g a d e c o r r e n t e d a e x o n e r a ç ã o do A r n a o Mendes d l 
H o l l a n d a . 

R i o de J a n e i r o , 25 d e m a i o de 19 83 

LEONEL BRIZOLA 

DECRETO DE 25 DE MAIO DE 1 9 8 3 - ANO 
DO CENTENÁRIO DE GETÜLIO VARGAS 

O GOVERNADOR DO ESTSÍDO DO RIO DE JANEIRO, n o u s o 
d e s u a s a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , e t e n d o em v i s t a o q u e 
c o n s t a d o P r o c . n<?- E - 0 7 / 2 8 7 / 8 3 , 

R E S O L V E C o n c e d e r e x o n e r a ç ã o a EVANDRO 
RODRIGUES DE B R I * i r C , B i o l o g i s t a , m a t r i c u l a n 9 2 7 / 
1 2 9 0 , d o c a r g o 6u P r t s i d e n t e d a F u n d a ç ã o E s t a d u a l 
d e E n g e n h a r i a d o r i e i c A m b i e n t e - FEEMR, s u p e r v i s i o 
n a d a p e l a S e c r e t a r i a 3e E s t a d o d e O b r a s e M e i o Am­
b i e n t e . 

R i o d e J a n e i r o , 25 d e m a i o d e 1 9 8 3 

LEONEL BRIZOLA 
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